
 

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO – PUC MINAS 

A reunião do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Educação da Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais realizou-se no dia 10 de novembro de 2025, 
às 10 horas, presencialmente, na Sala da Coordenação do Programa de Pós-
graduação da PUC Minas. A sessão foi conduzida pelo coordenador, Prof. Dr. 
Teodoro Adriano Costa Zanardi e contou com a participação das professoras Maria 
Inês Martins e Lorene dos Santos. Registrou-se a ausência justificada do 
representante discente Jonas de Souza Gonsalgo. A doutoranda Flávia Cristina 
Faria Dias apresentou o texto intitulado “O Dilema das Tecnologias Digitais na 
Educação: Inclusão, Tecnicismo, Emancipação?”, de coautoria com o Prof. José 
Wilson da Costa. Após análise, o colegiado o deferiu como condição ao depósito 
da tese, reconhecendo a pertinência do tema, a autoria principal da discente e o 
atendimento aos critérios previstos no regulamento interno. Na sequência, foi 
apreciado o pedido do doutorando Lúcio Mauro Pereira, referente ao artigo 
apresentado como condição para o depósito da tese. O colegiado deliberou pelo 
deferimento do pedido, considerando que o artigo foi efetivamente publicado e 
cumpre os requisitos formais exigidos para validação de crédito de produção 
científica. Ressaltou-se, contudo, que o periódico em questão possui classificação 
Qualis C, recomendando-se que os(as) discentes evitem publicações em revistas 
com essa classificação em produções futuras, priorizando periódicos de melhor 
qualificação acadêmica. No item referente ao estágio de docência, foram 
analisados os pedidos de Thaís Oliveira Duque e Flávia Cristina Faria Dias. A 
doutoranda Thaís Oliveira Duque teve o estágio dispensado, com base na 
comprovação de experiência docente no ensino superior e apresentação do 
relatório de atividades. A doutoranda Flávia Cristina Faria Dias também teve o 
estágio deferido, reconhecendo-se o cumprimento das atividades formativas 
previstas, devidamente supervisionadas por docente do Programa. Foi apreciado o 
pedido de prorrogação de prazo de conclusão de curso da doutoranda Ana Maria 
Moreira Pontes Milli, cujo vencimento se daria em outubro de 2025. Considerando 
o histórico acadêmico e a justificativa apresentada, o colegiado deferiu a 
prorrogação por três meses, fixando novo prazo até fevereiro de 2026. Em seguida, 
foram analisados os pedidos de proficiência em língua estrangeira. O doutorando 
Guilherme José Pereira apresentou certificado de proficiência em língua 
espanhola, emitido pelo CENEX/FALE da Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), tendo o colegiado deferido a solicitação, homologando a proficiência e 
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determinando o registro junto à Secretaria do Programa. A doutoranda Marialva 
Fagundes Cotrim Stefanelli apresentou certificado de proficiência em língua 
inglesa emitido, também pelo CENEX/FALE, com aprovação, correspondente ao 
mínimo exigido para aprovação. O colegiado deferiu o pedido, homologando a 
proficiência e determinando o registro junto à Secretaria. Durante a reunião, o 
coordenador também prestou esclarecimentos sobre o cumprimento das 
exigências de produção científica para bolsistas CAPES/PROSUC, destacando a 
necessidade de publicação de artigo qualificado como requisito para o 
agendamento da defesa de tese, conforme disposto na Resolução nº 03/2022 do 
Programa de Pós-graduação em Educação da PUC Minas, datada de 13 de 
setembro de 2022, que estabelece a obrigatoriedade de produção acadêmica 
como condição para manutenção do benefício PROSUC. Esclareceu-se que a 
resolução não se aplica retroativamente, incidindo apenas sobre os doutorandos 
ingressantes após a sua publicação, em setembro de 2022. O coordenador 
reforçou, ainda, que a publicação deve ocorrer dentro do período de vigência da 
bolsa e destacou a distinção entre o artigo exigido para o depósito da tese e aquele 
que constitui contrapartida à concessão do benefício, conforme regulamentação 
vigente. Foi também deferida a solicitação de troca de orientador da mestranda 
Clarisse Paranhos de Faria, com a anuência do Prof. Dr. Teodoro Adriano Costa 
Zanardi, orientador anterior, e do novo orientador, Prof. Dr. José Wilson da Costa, 
permanecendo a estudante vinculada à mesma linha de pesquisa. Por fim, foi 
também discutido o encaminhamento da solicitação de Stela Maria Fernandes 
Marques, referente a valores de auxílio não pagos relativos à participação em 
evento acadêmico realizado em dezembro de 2023, em Cambridge, Reino Unido. O 
colegiado deliberou pelo indeferimento do pedido, considerando que os recursos 
de Auxílio Financeiro a Projeto Educacional ou de Pesquisa (PROAP/CAPES) 
possuem prazo de utilização restrito ao período de vigência do projeto, sendo 
vedado o pagamento de despesas realizadas fora desse intervalo. Conforme o 
Manual do Cartão BB Pesquisa/CAPES (versão 2024) e o Manual de Prestação de 
Contas – Anexo II da CAPES, os prazos limites para utilização dos recursos são as 
datas inicial e final da vigência do projeto, ou seja, somente despesas realizadas 
entre 18 de setembro de 2025 e 30 de junho de 2026 podem ser reconhecidas e 
prestadas contas. Tendo em vista que a participação da professora Stela Maria 
Fernandes Marques no referido evento internacional ocorreu antes do início da 
vigência deste projeto de 2025, o colegiado deliberou que não tem amparo 
normativo para autorizar pagamento retroativo ou reembolso de valores 
correspondentes a despesas de exercícios anteriores. Nada mais havendo a tratar, 
o coordenador agradeceu a presença dos membros e encerrou a reunião às 10h40, 
determinando que as deliberações fossem registradas em ata. 

Profa. Dra. Lorene dos Santos  

Profa. Dra. Maria Inês Martins 

Prof. Dr. Teodoro Adriano Costa Zanardi 
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